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1. Riscos Cobertos 
 
 
Fica entendido e acordado que, mediante pagamento de prêmio adicional, a cobertura 
contratada se estenderá aos casos voluntários de transbordo, desvio de rota, alteração 
nas escalas, interrupção e prolongamento da viagem, desde que tais fatos sejam 
comunicados, à Seguradora, tão logo deles tenha conhecimento o Segurado. 
 
 
2. Franquia 
 
 
Esta cobertura está sujeita a uma franquia, nos termos da Cláusula Específica de 
Franquia. 
 
 
3. Ratificação 
 
 
Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido 
alterados por esta cobertura. 
 


